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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23475.000179/2015-17
ASSUNTO: Esclarecimento
OBJETO:  Registro de preços para eventual aquisição de material de consumo para atender as
demandas dos cursos de Engenharia Mecânica e Controle de Automação, bem como para os cursos
técnicos do médio integrado e do subsequente do Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna.

Trata-se de pedido de esclarecimento encaminhado  pela empresa  KENNATECH, via  e-
mail datado de 17/02/2016 no uso do direito previsto no art. 19, do Decreto 5.450/2005, interessada
em participar  do  Pregão  Eletrônico  nº.  0016/2015 que tem por  objeto  registro  de preços  para
eventual aquisição de material de consumo para atender as demandas dos cursos de Engenharia
Mecânica e Controle de Automação, bem como para os cursos técnicos do médio integrado e do
subsequente do Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna.

A empresa KENNATECH , apresenta o seguinte questionamento:

QUESTIONAMENTO 1)

“Para os itens que serão orçados, temos prazos de entrega que variam de 3 a 30 dias. Podemos
colocar em todos eles 30 dias neste primeiro momento?”

Em  resposta  ao  questionamento  acima  descrito,  informo  que  conforme  item  6  e
subitens a  contratação para  o fornecimento  dos  itens será  de FORMA PARCELADA, de
acordo  com  a  necessidade  do  órgão,  e  será  formalizada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento
similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993; 

Informamos também que a quantidade contratada deverá  ser entregue no setor de
almoxarifado  do órgão solicitante, em até 10 (dez)  dias úteis após  a retirada da Nota de
Empenho.  Porém,  se  for  o  caso  o  prazo  previsto  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por
solicitação justificada.

QUESTIONAMENTO 2)

“As  barras  de  torneamento  solicitadas  tem  seu  código  começado  com  a  letra  ”A”  (com
refrigeração interna). Você necessita que as barras orçadas tenham refrigeração interna, ou podem
ser sem (com valor em torno de 30% menor)? ”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que conforme informação da
Equipe Técnica, precisa-se do item com refrigeração interna.

É o que tenho a informar.
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